
PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 300, DE 2015  

Dispõe sobre os contratos de terceirização de mão de obra e 
as relações de trabalho deles decorrentes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei regula os contratos de terceirização de mão de obra e as 

relações de trabalho deles decorrentes. 

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se às empresas privadas e aos órgãos e 

entidades da administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios.  

Art. 3º A contratação de trabalhadores por interposta pessoa jurídica será 

lícita, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I – incidência da contratação sobre serviços especializados ligados à 

atividade-meio do contratante; e 

II – inexistência de pessoalidade ou subordinação na relação entre 

trabalhador e contratante. 

§ 1º Para efeitos desta Lei, considera-se:

I – contratada: a pessoa jurídica que fornece trabalhadores ao contratante; 

II – contratante: a pessoa jurídica que contrata o fornecimento de 

trabalhadores pela contratada;  

III – trabalhador: o empregado da contratada colocado à disposição do 

contratante; 
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IV – serviços especializados ligados a atividade-meio do contratante: 

atividades de mero apoio à consecução do objeto social do contratante, que dispensam a 

pessoalidade e a subordinação para o seu desempenho. 

§ 2º A contratação de trabalhadores por empresa interposta em desacordo

com o disposto neste artigo ensejará o reconhecimento de vínculo empregatício 

diretamente com o contratante, salvo se este for órgão da Administração Direta ou 

entidade da Administração Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

Art. 4º Pode figurar como contratante, nos termos do inciso II do § 1º do art. 

3º desta Lei, o produtor rural pessoa física.  

Art. 5º Não podem figurar como contratada, nos termos do inciso I do § 1º 

do art. 3º desta Lei:  

I — a pessoa jurídica cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado 

da contratante;  

II — a pessoa jurídica cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, 

com o contratante do serviço relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade;  

III — a pessoa jurídica cujos titulares ou sócios tenham, nos últimos 12 

(doze) meses, prestado serviços à contratante na qualidade de empregado ou trabalhador 

sem vínculo empregatício, exceto se os referidos titulares ou sócios forem aposentados.  

Art. 6º A contratada deverá ter objeto social único, compatível com o serviço 

contratado.  

Parágrafo único. Deve constar expressamente do contrato social da 

contratada a atividade exercida.  

Art. 7º A qualificação técnica da contratada para a prestação do serviço 

contratado deverá ser demonstrada mediante:  

I - a comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto do contrato;  

II - a indicação das instalações, dos equipamentos e do pessoal adequados 

e disponíveis para a realização do serviço;  
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III - a indicação da qualificação dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos, quando for o caso. 

Parágrafo único. Tratando-se de atividade para a qual a lei exija qualificação 

específica, a contratada deverá comprovar possuir o registro de empresa e a anotação 

dos profissionais legalmente habilitados, nos termos do disposto na Lei nº 6.839, de 30 de 

outubro de 1980.  

Art. 8º A contratada é responsável pelo planejamento e pela execução dos 

serviços, nos termos previstos no contrato com a contratante.  

§ 1º A contratada contrata, remunera e dirige o trabalho realizado por seus

empregados.  

§ 2º É vedada a terceirização ou subcontratação pela contratada da

execução do objeto do contrato firmado com a contratante.  

Art. 9º Além das cláusulas inerentes a qualquer contrato, devem constar do 

contrato de terceirização:  

I - a especificação do serviço a ser prestado e do objeto social da 

contratada;  

II - o local e o prazo para realização do serviço, quando for o caso;  

III - a exigência de prestação de garantia pela contratada em valor 

correspondente a 20% (quatro por cento) do valor do contrato;  

IV - a obrigatoriedade de fiscalização pela contratante do cumprimento das 

obrigações trabalhistas decorrentes do contrato, na forma do art. 18 desta Lei;  

V - a possibilidade de interrupção do pagamento dos serviços contratados 

por parte da contratante se for constatado o inadimplemento das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias pela contratada; e 

VI — a possibilidade de retenção em conta específica dos valores 

necessários ao adimplemento das obrigações referidas no art. 18 desta Lei.  

§ 1º Para contratos nos quais o valor de mão de obra seja igual ou superior

a 50% (cinquenta por cento) do total, a garantia a que se refere o inciso III do caput deste 

artigo será correspondente a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.  



 4
§ 2º Para o atendimento da exigência de prestação de garantia a que se 

refere o inciso III do caput deste artigo, cabe à contratada optar por uma das seguintes 

modalidades:  

I - caução em dinheiro;  

II – seguro garantia;  

III - fiança bancária.  

§ 3º É nula de pleno direito cláusula que proíba ou imponha condição à 

contratação pela contratante de empregado da contratada.  

Art. 10 Na celebração do contrato de terceirização de que trata esta Lei, a 

contratada deve apresentar:  

I — contrato social atualizado, com capital social integralizado e compatível 

com a execução do serviço;  

II - inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; e  

III - registro na Junta Comercial, órgão ou entidade equivalente.  

Art. 11 A contratante deverá informar ao sindicato da correspondente 

categoria profissional o setor ou setores envolvidos no contrato de prestação de serviços 

terceirizados, no prazo de 10 (dez) dias a contar da celebração do contrato.  

Art. 12 Os contratos de terceirização podem prever que os valores 

provisionados para o pagamento de obrigações de natureza trabalhista e previdenciária 

sejam depositados pela contratante em conta vinculada aberta no nome da contratada e 

em face do contrato, que somente poderá ser movimentada por ordem da contratante.  

Art. 13 Para fins de liberação da garantia de que trata o inciso III do caput do 

art. 9° desta Lei, a contratada deverá comprovar à contratante a quitação das obrigações 

previdenciárias e das trabalhistas relativas aos empregados da contratada que tenham 

participado da execução dos serviços contratados.  

Art. 14 É vedada à contratante a utilização dos empregados da contratada 

em atividades diferentes daquelas que são objeto do contrato.  
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Art. 15 São asseguradas aos empregados da contratada, quando e 

enquanto os serviços forem executados nas dependências da contratante ou em local por 

ela designado, as mesmas condições:  

I — relativas a:  

a) alimentação garantida aos empregados da contratante, quando oferecida

em refeitórios;  

b) direito de utilizar os serviços de transporte;

c) atendimento médico ou ambulatorial existente nas dependências da

contratante ou local por ela designado;  

d) treinamento adequado, fornecido pela contratada ou pela contratante,

quando a atividade o exigir;  

II - sanitárias, de medidas de proteção à saúde e de segurança no trabalho e 

de instalações adequadas à prestação do serviço.  

Art. 16 A contratante deve garantir as condições de segurança, higiene e 

salubridade dos empregados da contratada, enquanto esses estiverem a seu serviço em 

suas dependências ou em local por ela designado. 

Parágrafo único. A contratante deve comunicar à contratada e ao sindicato 

representativo da categoria profissional do trabalhador todo acidente ocorrido em suas 

dependências ou em local por ela designado, quando a vítima for trabalhador que 

participe direta ou indiretamente da execução do serviço objeto do contrato.  

Art. 17 Na hipótese de contratação sucessiva para a prestação dos mesmos 

serviços terceirizados, com admissão de empregados da antiga contratada, a nova 

contratada deve assegurar a manutenção do salário e dos demais direitos previstos no 

contrato anterior.  

Parágrafo único. Aos empregados de que trata este artigo que não tiverem 

completado o período aquisitivo de férias ou gozado na antiga contratada será garantida, 

na nova contratada, a continuidade da contagem do período aquisitivo ou a fruição das 

férias, desde que, no último caso, não se tenha esgotado o período concessivo, hipótese 

em que as férias serão indenizadas ao trabalhador.  
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Art. 18 A responsabilidade da contratante em relação a todas as obrigações 

trabalhistas e previdenciárias devidas pela contratada aos empregados desta que prestem 

serviços àquela é solidária.  

Art. 19 A contratante deve exigir mensalmente da contratada a comprovação 

do cumprimento das seguintes obrigações relacionadas aos empregados desta, que 

participem da execução dos serviços terceirizados, durante o período e nos limites da 

execução dos serviços contratados:  

I — pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 

remunerado e décimo terceiro salário;  

II — concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional;  

III — concessão do vale-transporte, quando for devido;  

IV — depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, nos 

termos do disposto nos arts. 15 e 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;  

V — pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 

empregados dispensados até a data da extinção do contrato de terceirização;  

VI — recolhimento de obrigações previdenciárias.  

§ lº Caso não seja comprovado o cumprimento das obrigações trabalhistas e

previdenciárias a que se refere o caput deste artigo, a contratante comunicará o fato à 

contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, a contratante deve efetuar

diretamente o pagamento dos salários, os recolhimentos fiscais e previdenciários e o 

depósito do FGTS.  

§ 3º Os valores depositados na conta de que trata o art. 12 desta Lei

poderão ser utilizados pela contratante para o pagamento direto das verbas de natureza 

trabalhista e previdenciária.  

§ 4º O sindicato representante da categoria do trabalhador deve ser

notificado pela contratante para acompanhar o pagamento das verbas referidas nos §§ 2º 

e 3º deste artigo.  
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§ 5º Os pagamentos previstos nos §§ 2º e 3º deste artigo não configuram 

vínculo empregatício entre a contratante e os empregados da contratada.  

Art. 20 Ficam mantidas as retenções na fonte previstas no art. 31 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, e nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 

2011.  

§ 1º Nos contratos de terceirização não abarcados pela legislação prevista 

no caput deste artigo, fica a contratante obrigada a reter o equivalente a 20% (vinte por 

cento) da folha de salários da contratada, que, para tanto, deverá informar até o 5º 

(quinto) dia útil do mês o montante total de sua folha de salários referente ao serviço 

prestado à contratada no mês anterior.  

§ 2º A contratante deverá recolher em nome da empresa contratada a 

importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão da respectiva 

nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente 

bancário naquele dia.  

§ 3º O valor retido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo, que deverá 

ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado 

por qualquer estabelecimento da empresa contratada, por ocasião do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social.  

§ 4º Na impossibilidade de haver compensação integral no mês da retenção, 

o saldo remanescente poderá ser objeto de compensação nos meses subsequentes ou 

de pedido de restituição.  

§ 5º Na ausência de retenção ou na retenção a menor do que o valor devido, 

ficará a contratante solidariamente responsável pelo pagamento integral da contribuição 

previdenciária devida pela contratada sobre a folha de salários dos empregados 

envolvidos na execução do contrato.  

Art. 21 A empresa contratante de serviços executados nos termos desta Lei 

deverá reter, sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço, a título 

de:  
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I - imposto de renda na fonte, a alíquota de 1,5% (um inteiro e cinco décimos 

por cento) ou a alíquota menor prevista no art. 55 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 

1988;  

II — Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, a alíquota de 1% (um 

por cento);  

III — contribuição para o PIS/Pasep, a alíquota de 0,65% (sessenta e cinco 

centésimos por cento); e  

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, a 

alíquota de 3% (três por cento).  

§ 1º As alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 3% 

(três por cento) aplicam-se inclusive na hipótese de a prestadora do serviço enquadrar-se 

no regime de não cumulatividade na cobrança da contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins.  

§ 2º No caso de pessoa jurídica beneficiária de isenção, na forma da 

legislação específica, de uma ou mais das contribuições de que trata este artigo, a 

retenção dar-se-á mediante a aplicação da alíquota específica correspondente às 

contribuições não alcançadas pela isenção.  

§ 3º Os valores retidos no mês deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional 

pela pessoa jurídica que efetuar a retenção ou, de forma centralizada, pelo 

estabelecimento matriz da pessoa jurídica, até o último dia útil do segundo decêndio do 

mês subsequente àquele mês em que tiver ocorrido o pagamento ou crédito à pessoa 

jurídica prestadora do serviço.  

§ 4º Os valores retidos na forma do caput deste artigo serão considerados 

como antecipação do que for devido pelo contribuinte que sofreu a retenção, em relação 

ao imposto de renda e às respectivas contribuições.  

§ 5º Na impossibilidade de haver compensação integral no mês pela 

contratada, o saldo poderá ser compensado com os recolhimentos dos tributos nos meses 

subsequentes ou ser objeto de pedido de restituição.  
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Art. 22 A retenção, fora das hipóteses legais, do pagamento devido pela 

contratante à contratada caracteriza-se como apropriação indébita, na forma do art. 168 

do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.  

Art. 23 As exigências de especialização e de objeto social único, previstas 

no art. 6º desta Lei, não se aplicam às atividades de prestação de serviços realizadas por 

correspondentes contratados por instituições financeiras e demais instituições autorizadas 

a funcionar pelo Banco Central do Brasil, nos termos da regulamentação do Conselho 

Monetário Nacional - CMN, enquanto não for editada lei específica acerca da matéria.  

Art. 24 O disposto nesta Lei não se aplica à relação de trabalho doméstico e 

às Guardas Portuárias vinculadas às Administrações Portuárias.  

Art. 25 O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita a empresa infratora 

às seguintes penalidades administrativas, salvo se já houver previsão legal de multa 

específica para a infração verificada:  

I - por violação aos arts. 14, 15, 16 e 17 e aos §§ 1°, 2° e 4° do art. 19, multa 

administrativa correspondente ao valor mínimo para inscrição na dívida ativa da União, 

por trabalhador prejudicado;  

II - por violação aos demais dispositivos, multa administrativa 

correspondente ao valor mínimo para inscrição na dívida ativa da União.  

Parágrafo único A fiscalização, a autuação e o processo de imposição de 

multas reger-se-ão pelo Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, sem prejuízo da aplicação da 

legislação tributária por parte dos órgãos fazendários.  

Art. 26 Para fins do enquadramento no disposto nesta Lei, no que se refere 

à garantia de direitos dos trabalhadores, contratante e contratada devem adequar o 

contrato vigente no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de sua 

publicação.  

Parágrafo único. A contratante e a contratada não poderão prorrogar 

contratos em vigor que não atendam ao disposto nesta Lei.  
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Art. 27 A contratante poderá creditar-se da contribuição para o PIS/Pasep e 

da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social — COFINS, até o limite da 

retenção ocorrida nos termos dos incisos III e IV do art. 21 desta Lei, calculadas sobre o 

valor pago à empresa contratada pela execução de atividades terceirizadas que se 

enquadrem nas hipóteses de crédito previstas no art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003.  

Parágrafo único. A apuração de créditos sobre dispêndios decorrentes das 

atividades não tratadas nesta Lei permanece regida pela legislação aplicável à 

contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins.  

Art. 28 A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto nos 

arts. 20, 21 e 27 desta Lei.  

Art. 29 Os direitos previstos nesta Lei serão imediatamente estendidos aos 

terceirizados da administração direta e indireta.  

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A terceirização consiste na descentralização da atividade empresarial, que 

deve se focar em sua atividade-fim, a fim de melhorar, com a redução do custo da mão de 

obra, os seus resultados econômicos. 

Em que pese inevitável, ela não pode se constituir em mecanismo de 

precarização do trabalho em nosso País, motivo pelo qual, ao contrário do que ocorre no 

PLC nº 30, de 2015, não deve incidir sobre todas as atividades da empresa, devendo 

ficar, assim, restrita aos serviços que representam mero suporte ao objeto social 

desenvolvida pelo empresário. 

Essa é a atual diretriz traçada pela Súmula nº 331 do Tribunal Superior do 

Trabalho (TST) e positivada no projeto ora apresentado, que constitui alternativa viável ao 

mencionado PLC. 
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Com isso, confere-se segurança jurídica ao trabalhador terceirizado, que 

passa a contar com uma legislação que discipline as relações travadas entre ele e as 

empresas contratada e contratante. 

Mas não é só. Além de limitar a terceirização de mão de obra, pretende-se 

melhorar a condição atual em que o trabalho terceirizado é prestado no Brasil. 

Ao estabelecer mecanismos como a responsabilização solidária da 

contratante por todas as verbas trabalhistas e previdenciárias devidas aos empregados da 

contratada que àquela prestem serviços; a portabilidade dos períodos aquisitivos e 

concessivos de férias em caso de terceirização sucessiva; e, dentre outros, a prestação 

de garantia, pela contratada, para a quitação dos valores devidos aos trabalhadores por 

ela intermediados, o projeto em foco colabora para a valorização social do trabalhador. 

Tecidas essas considerações, roga-se pelo apoio dos nobres colegas 

parlamentares para que esta alternativa ao PLC nº 30, de 2015, logre aprovação. 

Sala das Sessões,  

Senador Marcelo Crivella 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990. 

 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá 
outras providências. 

“.................................................................................................... 
Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a 
depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância 
correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a 
cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 
da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, 
com as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.  
§ 1º Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa jurídica de direito privado ou 
de direito público, da administração pública direta, indireta ou fundacional de qualquer dos 
Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que admitir 
trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por legislação especial, 
encontrar-se nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra, 
independente da responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que eventualmente venha 
obrigar-se.  
§ 2º Considera-se trabalhador toda pessoa física que prestar serviços a empregador, a 
locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os 
servidores públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio.  
§ 3º Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime do FGTS, na forma que 
vier a ser prevista em lei.  
§ 4º  Considera-se remuneração as retiradas de diretores não empregados, quando haja 
deliberação da empresa, garantindo-lhes os direitos decorrentes do contrato de trabalho 
de que trata o art. 16. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998) 
§ 5º  O depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de afastamento 
para prestação do serviço militar obrigatório e licença por acidente do trabalho. (Incluído 
pela Lei nº 9.711, de 1998) 
§ 6º  Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas no § 
9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998) 
§ 7o Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste artigo 
reduzida para dois por cento. (Incluído pela Lei nº 10.097, de 2000) 
 
.................................................................................................... 
 
Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará este 
obrigado a depositar na conta vinculada do trabalhador no FGTS os valores relativos aos 
depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda não 
houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais. (Redação dada pela Lei nº 
9.491, de 1997) 
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§ 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará este, na 
conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por cento do 
montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do 
contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. 
(Redação dada pela Lei nº 9.491, de 1997) 
§ 2º Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecida pela 
Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o § 1º será de 20 (vinte) por cento.  
§ 3° As importâncias de que trata este artigo deverão constar da documentação 
comprobatória do recolhimento dos valores devidos a título de rescisão do contrato de 
trabalho, observado o disposto no art. 477 da CLT, eximindo o empregador, 
exclusivamente, quanto aos valores discriminados. (Redação dada pela Lei nº 9.491, de 
1997) 
....................................................................................................” 
 
 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização da Seguridade
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras
providências. 

 
“.................................................................................................... 
Art. 31.  A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de 
obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do 
valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da 
empresa cedente da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês 
subsequente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil 
imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia, observado o 
disposto no § 5o do art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). 
(Produção de efeitos). 
§ 1o  O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na nota 
fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer 
estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das 
contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos 
seus segurados. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
§ 2o  Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o 
saldo remanescente será objeto de restituição. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 
1998). 
§ 3o  Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à 
disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que 
realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, 
quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação. (Redação dada pela Lei nº 
9.711, de 1998). 
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§ 4o  Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros
estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços: (Redação dada pela Lei nº 9.711, 
de 1998). 
I - limpeza, conservação e zeladoria; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 
II - vigilância e segurança; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 
III - empreitada de mão-de-obra; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 
IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
(Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 
§ 5o  O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada
contratante. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 
§ 6o  Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste
artigo, em nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei no 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação de 
cada uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo. (Incluído 
pela Lei nº 11.941, de 2009) 
....................................................................................................” 

LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011. 

Institui o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as 
Empresas Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a redução do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) à indústria automotiva; altera a incidência das
contribuições previdenciárias devidas pelas empresas que menciona; altera as
Leis no 11.774, de 17 de setembro de 2008, no 11.033, de 21 de dezembro de 
2004, no 11.196, de 21 de novembro de 2005, no 10.865, de 30 de abril de 2004, 
no 11.508, de 20 de julho de 2007, no 7.291, de 19 de dezembro de 1984, no

11.491, de 20 de junho de 2007, no 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no 9.294, 
de 15 de julho de 1996, e a Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto de 
2001; revoga o art. 1o da Lei no 11.529, de 22 de outubro de 2007, e o art. 6o do 
Decreto-Lei no 1.593, de 21 de dezembro de 1977, nos termos que especifica; e 
dá outras providências. 

“.................................................................................................... 
Art. 7o  Contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos 
incisos I e III do caput do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, à alíquota de 2% 
(dois por cento):(Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)   
I - as empresas que prestam os serviços referidos nos §§ 4o e 5o do art. 14 da Lei no 
11.774, de 17 de setembro de 2008;  (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)   Produção de 
efeito e vigência 
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II - as empresas do setor hoteleiro enquadradas na subclasse 5510-8/01 da Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0;  (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)   
Produção de efeito e vigência 
III - as empresas de transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
municipal, intermunicipal em região metropolitana, intermunicipal, interestadual e 
internacional enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0.  (Incluído pela Lei 
nº 12.715, de 2012)   Produção de efeito e vigência 
IV - as empresas do setor de construção civil, enquadradas nos grupos 412, 432, 433 e 
439 da CNAE 2.0;  (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)     (Vigência) 
V - as empresas de transporte ferroviário de passageiros, enquadradas nas subclasses 
4912-4/01 e 4912-4/02 da CNAE 2.0;  (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 
2013) (Vigência) 
VI - as empresas de transporte metroferroviário de passageiros, enquadradas na 
subclasse 4912-4/03 da CNAE 2.0;      (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 
2013) (Vigência) 
VII - (VETADO);  (Incluído pela Lei nº 12.794, de 2013) 
VII - as empresas de construção de obras de infraestrutura, enquadradas nos grupos 421, 
422, 429 e 431 da CNAE 2.0.      (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)(Vigência) 
VIII - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.794, de 2013) 
IX - (VETADO);(Incluído pela Lei nº 12.794, de 2013) 
X - (VETADO); e(Incluído pela Lei nº 12.794, de 2013) 
XI - (VETADO).      (Incluído pela Lei nº 12.794, de 2013) 
XI - as empresas de manutenção, reparação e instalação de máquinas e equipamentos 
enquadrados nas classes 3311-2, 3312-1, 3313-9, 3314-7, 3319-8, 3321-0 e 3329-5 da 
CNAE 2.0.      (Redação dada pela Medida Provisória nº 612, de 2013)     (Vigência)      
(Vigência encerrada)      (Revogado pela Lei nº 12.844, de 2013) 
XII - (VETADO);     (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014)     Vigência 
XIII - (VETADO);      (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014)    Vigência 
§ 1o  Durante a vigência deste artigo, as empresas abrangidas pelo caput e pelos §§ 3o e 
4o deste artigo não farão jus às reduções previstas no caput do art. 14 da Lei nº 11.774, 
de 2008.  
§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica a empresas que exerçam as atividades de 
representante, distribuidor ou revendedor de programas de computador, cuja receita bruta 
decorrente dessas atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e cinco por cento) da 
receita bruta total.      (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012)      Produção de efeito 
e vigência 
§ 3o  No caso de empresas de TI e de TIC que se dediquem a outras atividades, além das 
previstas no caput, até 31 de dezembro de 2014, o cálculo da contribuição 
obedecerá:(Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência) (Revogado 
pela Lei nº 12.715, de 2012)      Produção de efeito e vigência 
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I – ao disposto no caput quanto à parcela da receita bruta correspondente aos serviços 
relacionados no caput; e      (Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 2012)     
(Vigência)(Revogado pela Lei nº 12.715, de 2012)Produção de efeito e vigência 
II – ao disposto nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, reduzindo-se o valor 
da contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre a receita bruta de 
atividades não relacionadas aos serviços de que trata o caput e a receita bruta total.    
 (Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência) (Revogado pela Lei nº 
12.715, de 2012)      Produção de efeito e vigência 
§ 4o  O disposto neste artigo aplica-se também às empresas prestadoras dos serviços
referidos no § 5º do art. 14 da Lei nº 11.774, de 2008. (Revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência) (Revogado pela Lei nº 12.715, de 2012) 
Produção de efeito e vigência 
§ 5o  (VETADO).
§ 6o  No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços referidos no
caput, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei no 8.212, de 
24 de julho de 1991, e para fins de elisão da responsabilidade solidária prevista no inciso 
VI do art. 30 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, a empresa contratante deverá reter 
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) do valor bruto da nota fiscal ou da fatura de 
prestação de serviços.(Redação dada pela Lei nº 12.995, de 2014) 
§ 7o  As empresas relacionadas no inciso IV do caput poderão antecipar para 4 de junho
de 2013 sua inclusão na tributação substitutiva prevista neste artigo.(Redação dada pela 
Lei nº 12.844, de 2013) 
§ 8o  A antecipação de que trata o § 7o será exercida de forma irretratável mediante o
recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição substitutiva prevista no caput, 
relativa a junho de 2013.(Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013) 
§ 9o  Serão aplicadas às empresas referidas no inciso IV do caput as seguintes
regras:(Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013) (Vide Medida Provisória nº 669, de 2015) 
I - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI até o dia 31 de 
março de 2013, o recolhimento da contribuição previdenciária deverá ocorrer na forma 
dos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, até o seu 
término;  (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013) 
II - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI no período 
compreendido entre 1o de abril de 2013 e 31 de maio de 2013, o recolhimento da 
contribuição previdenciária deverá ocorrer na forma do caput, até o seu término;(Incluído 
pela Lei nº 12.844, de 2013) 
III - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI no período 
compreendido entre 1o de junho de 2013 até o último dia do terceiro mês subsequente ao 
da publicação desta Lei, o recolhimento da contribuição previdenciária poderá ocorrer, 
tanto na forma do caput, como na forma dos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991;(Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013) 
IV - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI após o primeiro dia 
do quarto mês subsequente ao da publicação desta Lei, o recolhimento da contribuição 
previdenciária deverá ocorrer na forma do caput, até o seu término;(Incluído pela Lei nº 
12.844, de 2013) 
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V - no cálculo da contribuição incidente sobre a receita bruta, serão excluídas da base de 
cálculo, observado o disposto no art. 9o, as receitas provenientes das obras cujo 
recolhimento da contribuição tenha ocorrido na forma dos incisos I e III do caput do art. 22 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.(Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013) 
§ 10.  A opção a que se refere o inciso III do § 9o será exercida de forma irretratável 
mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição previdenciária na 
sistemática escolhida, relativa a junho de 2013 e será aplicada até o término da obra.     
 (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013) 
§ 11.  (VETADO).      (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013) 
§ 12.  (VETADO).(Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013) 
Art. 8o  Contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 1% (um por cento), em substituição às 
contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, as empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi, aprovada pelo 
Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos códigos referidos no Anexo I. 
(Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)  
I - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 12.715)Produção de efeito e vigência 
II - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 12.715)Produção de efeito e vigência 
III - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 
IV - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 12.715)Produção de efeito e vigência 
V - (revogado).(Redação dada pela Lei nº 12.715)Produção de efeito e vigência 
§ 1o  O disposto no caput:(Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)Produção de efeito e 
vigência 
I - aplica-se apenas em relação aos produtos industrializados pela empresa;(Incluído pela 
Lei nº 12.715)Produção de efeito e vigência 
II - não se aplica:(Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) Produção de efeito e vigência 
a) a empresas que se dediquem a outras atividades, além das previstas no caput, cuja 
receita bruta decorrente dessas outras atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e 
cinco por cento) da receita bruta total; e  (Incluída pela Lei nº 12.715, de 2012)Produção 
de efeito e vigência 
b) aos fabricantes de automóveis, comerciais leves (camionetas, picapes, utilitários, vans 
e furgões), caminhões e chassis com motor para caminhões, chassis com motor para 
ônibus, caminhões-tratores, tratores agrícolas e colheitadeiras agrícolas 
autopropelidas.(Incluída pela Lei nº 12.715, de 2012)Produção de efeito e vigência 
c) às empresas aéreas internacionais de bandeira estrangeira de países que 
estabeleçam, em regime de reciprocidade de tratamento, isenção tributária às receitas 
geradas por empresas aéreas brasileiras.      (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013) 
  (Produção de efeito) 
§ 2o  Para efeito do inciso I do § 1o, devem ser considerados os conceitos de 
industrialização e de industrialização por encomenda previstos na legislação do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)  (Produção de 
efeito) 
§ 3o  O disposto no caput também se aplica às empresas:(Incluído pela Lei nº 12.715, de 
2012)(Produção de efeito) 
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I - de manutenção e reparação de aeronaves, motores, componentes e equipamentos 
correlatos;(Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)     (Produção de efeito) 
II - de transporte aéreo de carga;      (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)     (Produção 
de efeito) 
III - de transporte aéreo de passageiros regular;(Incluído pela Lei nº 12.715, de 
2012)(Produção de efeito) 
IV - de transporte marítimo de carga na navegação de cabotagem;(Incluído pela Lei nº 
12.715, de 2012)      (Produção de efeito) 
V - de transporte marítimo de passageiros na navegação de cabotagem;(Incluído pela Lei 
nº 12.715, de 2012)      (Produção de efeito) 
VI - de transporte marítimo de carga na navegação de longo curso;(Incluído pela Lei nº 
12.715, de 2012)     (Produção de efeito) 
VII - de transporte marítimo de passageiros na navegação de longo curso;(Incluído pela 
Lei nº 12.715, de 2012)      (Produção de efeito) 
VIII - de transporte por navegação interior de carga; (Incluído pela Lei nº 12.715, de 
2012)(Produção de efeito) 
IX - de transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares; e  (Incluído 
pela Lei nº 12.715, de 2012)      (Produção de efeito) 
X - de navegação de apoio marítimo e de apoio portuário.  (Incluído pela Lei nº 12.715, de 
2012)  (Produção de efeito) 
XI - de manutenção e reparação de embarcações;  (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)   
 (Vigência) 
XII - de varejo que exercem as atividades listadas no Anexo II desta Lei;(Incluído pela Lei 
nº 12.844, de 2013)(Vigência) 
XIII - que realizam operações de carga, descarga e armazenagem de contêineres em 
portos organizados, enquadradas nas classes 5212-5 e 5231-1 da CNAE 2.0;(Incluído 
pela Lei nº 12.844, de 2013)(Vigência) 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 612, de 2013) (Vigência encerrada)  
XIV - de transporte rodoviário de cargas, enquadradas na classe  4930-2 da CNAE 
2.0;(Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)(Vigência) 
XV - (VETADO);      (Incluído pela Lei nº 12.794, de 2013)  
XV - de transporte ferroviário de cargas, enquadradas na classe   4911-6 da CNAE 2.0; 
e      (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)(Vigência) 
XVI - jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens de que trata a Lei 
no 10.610, de 20 de dezembro de 2002, enquadradas nas classes 1811-3, 5811-5, 5812-
3, 5813-1, 5822-1, 5823-9, 6010-1, 6021-7 e 6319-4 da CNAE 2.0. (Incluído pela Lei nº 
12.844, de 2013)(Vigência) 
§ 4o  A partir de 1o de janeiro de 2013, ficam incluídos no Anexo I referido no caput os
produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi:      (Redação dada pela Lei nº 
12.844, de 2013)(Vigência) 
I - 9503.00.10, 9503.00.21, 9503.00.22, 9503.00.29, 9503.00.31, 9503.00.39, 9503.00.40, 
9503.00.50, 9503.00.60, 9503.00.70, 9503.00.80, 9503.00.91, 9503.00.97, 9503.00.98, 
9503.00.99;      (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)      Produção de efeito e vigência 
II – (VETADO)      (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)      Produção de efeito e vigência 
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§ 5o  No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços referidos no § 
3o, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991, a empresa contratante deverá reter 3,5% (três inteiros e cinco décimos 
por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços.      (Incluído 
pela Lei nº 12.844, de 2013) 
§ 6o  As empresas relacionadas na alínea c do inciso II do § 1o poderão antecipar para 1o 
de junho de 2013 sua exclusão da tributação substitutiva prevista no caput.(Redação 
dada pela Lei nº 12.844, de 2013) 
§ 7o  A antecipação de que trata o § 6o será exercida de forma irretratável mediante o 
recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição previdenciária prevista nos 
incisos I e III do caput do  art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, relativa a junho 
de 2013.(Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013) 
§ 8o  As empresas relacionadas nos incisos XI e XII do § 3o poderão antecipar para 4 de 
junho de 2013 sua inclusão na tributação substitutiva prevista neste artigo.(Redação dada 
pela Lei nº 12.844, de 2013) 
§ 9o  A antecipação de que trata o § 8o será exercida de forma irretratável mediante o 
recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição substitutiva prevista no caput, 
relativa a junho de 2013.(Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013) 
§ 10.  (VETADO).(Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)(Vigência) 
§ 11.  O disposto no inciso XII do § 3o do caput deste artigo e no Anexo II desta Lei não se 
aplica:      (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) 
I - às empresas de varejo dedicadas exclusivamente ao comércio fora de lojas físicas, 
realizado via internet, telefone, catálogo ou outro meio similar; e (Incluído pela Lei nº 
12.873, de 2013) 
II - às lojas ou rede de lojas com características similares a supermercados, que 
comercializam brinquedos, vestuário e outros produtos, além de produtos alimentícios 
cuja participação, no ano calendário anterior, seja superior a 10% (dez por cento) da 
receita total.(Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) 
 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988. 

 

 
Altera a legislação do imposto de renda e dá
outras providências. 
 

“.................................................................................................... 
Art. 55. Fica reduzida para um por cento a alíquota aplicável às importâncias pagas ou 
creditadas, a partir do mês de janeiro de 1989, a pessoas jurídicas, civis ou mercantis, 
pela prestação de serviços de limpeza, conservação, segurança, vigilância e por locação 
de mão-de-obra de que trata o art. 3º do Decreto-Lei nº 2.462, de 30 de agosto de 
1988.      (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004) 
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DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

 
Código Penal 

 
Apropriação indébita 
Art. 168 - Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção: 
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
Aumento de pena 
§ 1º - A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa: 
I - em depósito necessário; 
II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro ou 
depositário judicial; 
III - em razão de ofício, emprego ou profissão. 
Apropriação indébita previdenciária (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
 
 

LEI No 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003. 

 

 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá
outras providências. 

 
“.................................................................................................... 
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos 
calculados em relação a:      (Produção de efeito)(Vide Medida Provisória nº 497, de 
2010)   (Regulamento) 
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 
referidos:      (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 
a) nos incisos III e IV do § 3o do art. 1o desta Lei; e(Incluído pela Lei nº 10.865, de 
2004)     (Vide Medida Provisória nº 413, de 2008)(Vide Lei nº 11.727, de 2008). 
 
 
b) nos §§ 1o e 1o-A do art. 2o desta Lei;(Redação dada pela lei nº 11.787, de 2008)(Vide 
Lei nº 9.718, de 1998) 
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou 
fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e 
lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 
de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela 
intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; 
(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 
III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos 
estabelecimentos da pessoa jurídica; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados 
nas atividades da empresa; 
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V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 
jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; 
(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos 
ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados 
à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 
VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas 
atividades da empresa; 
VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do 
mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei; 
IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e 
II, quando o ônus for suportado pelo vendedor. 
X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos 
aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços 
de limpeza, conservação e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.898, de 2009) 
XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens 
destinados a venda ou na prestação de serviços.(Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     
(Vigência) 
§ 1o  Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a 
aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor:     (Redação 
dada pela Lei nº 11.727, de 2008)(Produção de efeito) 
I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês; 
II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês; 
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, 
VII e XI do caput, incorridos no mês;(Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)     
(Vigência) 
IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês. 
§ 2o Não dará direito a crédito o valor:(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e(Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive 
no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 
produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela 
contribuição.      (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 
§ 3o O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação: 
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País; 
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada 
no País; 
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês em 
que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei. 
§ 4o O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 
subseqüentes. 
§ 5o Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na forma deste artigo, as 
pessoas jurídicas que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas 
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nos capítulos 2 a 4, 8 a 12 e 23, e nos códigos 01.03, 01.05, 0504.00, 0701.90.00, 
0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, 15.07 a 1514, 1515.2, 
1516.20.00, 15.17, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 
20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, 
destinados à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da COFINS, devida em 
cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens e serviços 
referidos no inciso II do caput deste artigo, adquiridos, no mesmo período, de pessoas 
físicas residentes no País.(Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004) 
§ 6o Relativamente ao crédito presumido referido no § 5o:(Revogado pela Lei nº 10.925,
de 2004) 
I - seu montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas 
aquisições, de alíquota correspondente a 80% (oitenta por cento) daquela constante do 
art. 2o; 
I - seu montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas 
aquisições, de alíquota correspondente a 80% (oitenta por cento) daquela constante do 
caput do art. 2o desta Lei;(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) (Revogado pela Lei 
nº 10.925, de 2004) 
II - o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de 
bem ou serviço, pela Secretaria da Receita Federal – SRF, do Ministério da 
Fazenda.(Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004) 
§ 7o Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da COFINS,
em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em 
relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas. 
§ 8o Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso
de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7o e àquelas 
submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será 
determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de: 
I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou 
II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação 
percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita 
bruta total, auferidas em cada mês. 
§ 9o O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma do § 8o,
será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na 
apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, 
observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal. 
§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita bruta 
da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da contribuição. 
§ 11. Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na forma deste artigo, as 
pessoas jurídicas que adquiram diretamente de pessoas físicas residentes no País 
produtos in natura de origem vegetal, classificados nas posições 10.01 a 10.08 e 12.01, 
todos da NCM, que exerçam cumulativamente as atividades de secar, limpar, padronizar, 
armazenar e comercializar tais produtos, poderão deduzir da COFINS devida, 
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relativamente às vendas realizadas às pessoas jurídicas a que se refere o § 5o, em cada 
período de apuração, crédito presumido calculado à alíquota correspondente a 80% 
(oitenta por cento) daquela prevista no art. 2o sobre o valor de aquisição dos referidos 
produtos in natura.(Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004) 
§ 12. Relativamente ao crédito presumido referido no § 11: (Revogado pela Lei nº 10.925, 
de 2004) 
I - o valor das aquisições que servir de base para cálculo do crédito presumido não 
poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de produto, pela Secretaria da 
Receita Federal - SRF; e      (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004) 
II - a Secretaria da Receita Federal expedirá os atos necessários para regulamentá-lo. 
(Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004) 
§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos para revenda 
ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de 
bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados 
ou deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em outros produtos que 
tenham tido a mesma destinação.(Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 
§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III do § 
1o deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo 
imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas 
referidas no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e 
oito avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da 
Receita Federal.(Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 
§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a impostos de 
que trata o art. 150, inciso VI, alínea da Constituição Federal, quando destinado à 
impressão de periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no § 
2o do art. 2o desta Lei.      (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 
§ 16.  Opcionalmente, o sujeito passivo poderá calcular o crédito de que trata o inciso III 
do § 1o deste artigo, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis classificadas 
no código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo com 
regulamentação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, no prazo de 12 (doze) meses, 
à razão de 1/12 (um doze avos).   (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)  (Vigência) 
I - (revogado);   (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)  (Vigência) 
II - (revogado).   (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)  (Vigência) 
§ 17.  Ressalvado o disposto no § 2o deste artigo e nos §§ 1o a 3o do art. 2o desta Lei, na 
aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de 
Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa), o crédito será determinado 
mediante a aplicação da alíquota:(Redação dada pela Lei nº 12.507, de 2011) 
I - de 5,60% (cinco inteiros e sessenta centésimos por cento), nas operações com os bens 
referidos no inciso VI do art. 28 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005;     
 (Incluído pela Lei nº 12.507, de 2011) 
II - de 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por cento), na situação de que trata a 
alínea “b” do inciso II do § 5o do art. 2o desta Lei; e(Incluído pela Lei nº 12.507, de 2011) 
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III - de 4,60% (quatro inteiros e sessenta centésimos por cento), nos demais casos.     
 (Incluído pela Lei nº 12.507, de 2011) 
§ 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que tratam os §§ 1o e 2o do art. 
2o desta Lei, será determinado mediante a aplicação das alíquotas incidentes na venda 
sobre o valor ou unidade de medida, conforme o caso, dos produtos recebidos em 
devolução no mês.(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)  (Vigência)(Vide Medida 
Provisória nº 413, de 2008) (Vide Lei nº 11.727, de 2008). 
§ 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que subcontratar serviço de 
transporte de carga prestado por:(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 
I – pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins devida em cada 
período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos pagamentos 
efetuados por esses serviços;(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 
II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá descontar, da Cofins 
devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o valor dos pagamentos 
efetuados por esses serviços.      (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)   (Vigência) 
§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu montante será 
determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados pagamentos, de 
alíquota correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela constante do art. 2o 
desta Lei.(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)  (Vigência) 
§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados para 
incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos de 
que tratam os incisos do § 2o deste artigo. (Incluído dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 
§ 22.     (Vide Medida Provisória nº 413, de 2008). 
§ 23.  O disposto no § 17 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição de 
mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de 
que tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, 
e 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei no 8.387, de 30 de dezembro de 
1991, e a Lei no 8.857, de 8 de março de 1994. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 
(Produção de efeito). 
§ 24.  Ressalvado o disposto no § 2o deste artigo e nos §§ 1o a 3o do art. 2o desta Lei, na 
hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial 
estabelecida nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 23 deste artigo, o crédito será 
determinado mediante a aplicação da alíquota de 3% (três por cento).(Incluído pela Lei nº 
11.945, de 2009). 
§ 25.  No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser considerados 
os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do caput do art. 
184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.(Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     
(Vigência) 
§ 26.  O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem objeto de 
arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária.(Incluído pela Lei nº 12.973, de 
2014)     (Vigência) 
§ 27.  Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o desconto de 
quaisquer créditos calculados em relação a:(Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     
(Vigência) 
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I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da alínea “b” do 
§ 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e(Incluído pela Lei nº
12.973, de 2014)     (Vigência) 
II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração do 
local em que estiver situado.(Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência) 
§ 28.  No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, não serão 
computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com base no valor 
justo.(Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência) 
§ 29.  Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os créditos gerados 
pelos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de 
infraestrutura, quando a receita correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, 
representativo de direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser 
aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for amortizado e, no caso do 
ativo financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, para ambos os casos, o 
crédito previsto no inciso VI do caput.(Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência) 
§ 30.  O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangível referido no § 
29.(Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência) 

 (Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; de Assuntos Econômicos; de 
Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Assuntos Sociais, cabendo à última 
decisão terminativa) 
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